
 

 
 
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 282/2026 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
 
YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, SOLICITANDO, por meio deste, A LIMPEZA E CAPINA, EM UM 

“VALÃO” LOCALIZADO NA AVENIDA CONCEIÇÃO DA BARRA, N° 710-842, BAIRRO 

AVISO.. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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A limpeza e a capina dos matos de valões são essenciais para garantir o bom 

funcionamento do escoamento de águas pluviais. Quando a vegetação cresce de forma 

descontrolada, ela pode obstruir a passagem da água, causando alagamentos e transtornos 

à população.  

 

Além disso, o acúmulo de lixo e mato favorece a proliferação de insetos, ratos e outros 

vetores de doenças. A manutenção regular também evita o mau cheiro e melhora a 

qualidade ambiental da região. Outro ponto importante é que a capina reduz o risco de 

erosão nas margens do valão. Com os valões limpos, o fluxo de água se torna mais eficiente 

e seguro. 

 

 Essa prática também contribui para a preservação da infraestrutura pública. A limpeza 

periódica demonstra cuidado com o espaço urbano e respeito à comunidade.  

 

Portanto, trata-se de uma ação preventiva fundamental para saúde pública e segurança. 

 

Diante do exposto, solicito a atenção e a ação imediata da Secretaria Responsável, para 

que sejam realizadas as atividades de limpeza e capina na área informada. A manutenção 

adequada desses espaços é fundamental para garantir a saúde, segurança e bem-estar da 

população. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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